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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL nº 03/2026

Referente ao Contrato n° 312/2022, referente ao Processo
nº 190/2022, Pregão Eletrônico nº. 85/2022.

O  MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº
76.161.181/0001-08, com sede à Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, neste ato legalmente representado por seu
Excelentíssimo  Prefeito  Daniel  Ricardo  Langaro,  denominado  CONTRATANTE e  de  outro  lado  a  empresa
LOBUS SOFTWARE LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  n.º
29.598.940/0001-06, com sede na Rua Paraná, n.º 379, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.813-010,
telefone (45) 3224-5603, neste ato representada pelo(a)  Sr.(a)  Jocimar da Silva Pedroso, doravante designada
CONTRATADA, na forma da Lei nº 14.133/2021, resolvem rescindir amigavelmente o contrato em epígrafe, nos
termos que seguem.

Considerando  o  Memorando nº.  1.993/2026,  bem como, os demais  documentos que integram os presentes
autos.

Considerando o parecer jurídico: “Ex positis, opino pela rescisão do contrato com o fornecedor LOBUS SOFTWARE
LTDA, a título amigável, nos termos da solicitação da Secretaria Municipal de Administração (...)”

Considerando a decisão do Excelentíssimo Prefeito: “Diante dos fatos e documentos constantes dos autos, em
especial a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, e tendo em vista as razões expostas no referido
parecer,  determino  a  rescisão,  a  título  amigável,  do  Contrato  nº  312/2022,  firmado  om o  fornecedor  LOBUS
SOFTWARE LTDA, com a prévia realização dos procedimentos administrativos de empenho, liquidação e pagamento
de serviços prestados, se for o caso.”

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica RESCINDIDO, por acordo entre as partes, nos termos da Lei 14.133/2021, o Contrato nº. 312/2022, do Processo
Licitatório nº 190/2022, do Pregão Eletrônico nº. 85/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.161.181/0001-08 e LOBUS SOFTWARE LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.598.940/0001-06 .
 

Palmas, 23 de fevereiro de 2026

MUNICÍPIO DE PALMAS                              
Daniel Ricardo Langaro – Prefeito

LOBUS SOFTWARE LTDA
Jocimar da Silva Pedroso - Representante
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